
  

 

PORTARIA Nº 057/2024 
 
 
“Remaneja Professoras Municipais” 

 
O Prefeito em exercício do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa a seguinte: 
 

PORTARIA 
 

 Art. 1º. Remaneja as Professoras Municipais abaixo relacionados, a contar de 
01 de fevereiro de 2024, para as escolas conforme quadro que segue: 
 

 Mat.  FUNCIONÁRIO Horas  DA ESCOLA PARA A ESCOLA 

682-3 Daniela Plentz 20 h EMEF São Luiz Gonzaga EMEI Dona Ziza 

843-5 Daniela Plentz 20 h EMEF São Luiz Gonzaga EMEI Dona Ziza 

545-2 Veridiana Fátima Blau Martins 20 h EMEF Érico Veríssimo EMEF São Luiz Gonzaga 

2995-5 Veridiana Fátima Blau Martins 20 h EMEF Érico Veríssimo EMEF São Luiz Gonzaga 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeito retroativo ao dia 01 de fevereiro de 2024.  

Chapada-RS, 15 de fevereiro de 2024, Gabinete do Prefeito Municipal. 
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Secretário da Administração 

 


